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Nesta

Indicação nº 594/2022

Os Vereadores infrafirmados, no uso de suas atribuições legais
e  Regimentais,  REQUEREM  QUE,  após  audição  e  aprovação  do  Plenário,  seja
encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DO ABRIGO SITUADO NO PONTO DE
ÔNIBUS  LOCALIZADO  NA AVENIDA NERIN  JOSÉ  NERI,  NO  BAIRRO
FORNO VELHO – COHAB (NA ALTURA DA RUA 6).

JUSTIFICATIVA:

As telhas do referido abrigo estão quebradas, não cumprindo
sua  função  de  proteger  os  usuários  do  sol  e  da  chuva,  causando  assim  diversos
transtornos aos moradores que utilizam tal abrigo, principalmente, quando se trata de
crianças, idosos e gestantes.

Diante disso,  contamos com o apoio dos colegas Vereadores
para aprovação da presente Indicação e solicitamos ao Prefeito Municipal que envide
esforços para atendimento do pleito.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 16 de agosto de 2022.

PAULO FUNDÃO KACIO MENDES
Vereador       Vereador
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